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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
25/02/2021

LIDO NA 4ª (QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25
DE FEVEREIRO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
25/02/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): Emenda Aditiva nº 01.

Regime de Urgência: SIM: 25/02/2021.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
26/02/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 06/2021 E EMENDA Nº 01/2021

 

RECONHECE, PARA OS FINS DO DISPOSTO NO
ART. 65 DA LEI COMPLEMENTAR N.º 101, DE 4
DE MAIO DE 2000, A OCORRÊNCIA DO ESTADO
DE CALAMIDADE PÚBLICA NOS MUNICÍPIOS
QUE INDICA.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do , proposto pela Mesa Diretora, oPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2021
qual reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, a
ocorrência do estado de calamidade pública nos municípios que indica, bem como sua EMENDA Nº

.01/2021

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Decreto Legislativo ora examinado.

Referido Projeto de Decreto Legislativo reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei
Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública nos
municípios que indica, bem como sua emenda nº 01/2021.

Primeiramente, observando a formalidade do Projeto ora exposto, a matéria em apreciação é de
competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de 1988,
uma vez que lida sobre matéria não prevista em outra competência. Além disso, vale ressaltar que lida
com a organização político administrativa de ente público, estando, portanto inserida na competência do
ente respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto,
verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Em seguida, passamos a análise desse decreto legislativo, que recebe os requerimentos de prefeitos dos
municípios do Estado do Ceará, dando prosseguimento a possibilidade da Assembleia Legislativa de
reconhecer o estado de calamidade pública vivida pelos Municípios, nos termos do art. 65, da LC
101/2000, de origem federal, que traz em seu texto:

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida
pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas
Assembleias Legislativas, na hipótese dos Estados e
Municípios, enquanto perdurar a situação:

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições
estabelecidas nos arts. 23 , 31 e 70;

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais
e a limitação de empenho prevista no art. 9º.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de
estado de defesa ou de sítio, decretado na forma da
Constituição.

 

Logo, as cidades pertencentes a um ente estadual devem requerer o reconhecimento do estado de
calamidade à Assembleia Legislativa, nos termos da legislação supracitada.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre uma prerrogativa de
iniciativa da Assembleia Legislativa, de reconhecer a calamidade pública por intermédio de sua
presidência, obedecendo diretriz governamental prevista na Lei Complementar Federal nº 101.

No tocante a emenda nº 01/2021, de autoria do Deputado Renato Roseno, verificamos seu caráter legal e
constitucional.
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Assim, diante do exposto, em relação ao , bemPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 06/2021
como à , apresentamos o , à regular tramitação daEMENDA Nº 01/2021 PARECER FAVORÁVEL
presente Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
28/02/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

5ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA   Data  25/02/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES  DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  02/03/2021 08:41:40  Data da assinatura:  02/03/2021 09:39:31

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
02/03/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 4ª (TERCEIRA)  SESSÃO ORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 5ª (QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Asseinbleialegjslatim
do Estado do Ceará

DECRETO LEGISLATIVi~ N.° 559, DE 25 DE FEVEREWO DE 2021

RECONHECE, PARÁ OS FINS DO DISPOSTO NO
ÀRT. 6~ DA LEI COMPLEMENTAR N.° 101, DE 4
DE MAIO DE 2000, A OCOflÊNCIA DO ESTADO
DE CALAMIDADE PÚBLICA NOS MUNICÍPIOS
QUE INDICA.

A MESA DWETORÀ DA ASSEMBLfl~, LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso das atribuições que ll~e confere o art. 19, inciso 1, da Resolução 389, de 11 de
dezembro de 1996 (Regimento Interno), promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1.0 Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos 1 e II do art. 65 da Lei
Complementar n.° 101, de 4 de maio d~ 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública nos
Municípios de Araripe e Maiiriti.

Art. 2.° Todas as contrata~ões ou aquisições realizadas com fuicro neste Decreto
Legislativo serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de
computadores (Internet), contendo, no qüe couber, além das informações previstas no § 3,0 do ~•

8.° da Lei Federal n.° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua
inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de
contratação óu aquisição.

§ 1.0 Os Municípios deverão; em um prazo de até 15 (quinze) dias, fornecer as seguintes
informações:

1 — dados da dotação orçamelitária dos Municípios referentes a todas as despesas (saúde,
educação etc), informando o percentual ~e execução das despesas em relação às diversas rubricas
orçamentarias, bem como o valor da dotação orçamentária e dos recursos fmancéiros dedicados à
prevenção e ao combate do Novo Coron~vfrus, especificando os valores do crédito especial, crédito
suplementar e crédito extraordinário, especificando as ações adotadas com a referida previsão de
‘recursos;

II— o montante dos recursos qestinados pelo Governo Federal para as ações dedicadas à
prevenção e ao combate do nõvo coronavfrus, devendo o Município esclarecer a dotação
orçamentária para saúde prevista para 2020 anteriormente à Pandemia do Novo Coronavfrus,
informando se ocorreu alteração da dota~ão orçamentária em razão da Pandemia, seja por crédito
suplementar ou por crédito ?extraordinário;

ifi — os montantes dos pagan{entos dos restos a pagar pagôs em 2019 e em 2020, bem
como o montante de restos a pagar pagos até a data da requisição, de forma a acompanhar como
ocorrerão os restos a pagar no decorrer do exercício de 2021;

W — o Plano de Contingência Municipal e o último relatório sobre o Novo Coronavírus
sobre a situação da epidemia no município, esclarecendo, de forma sintética, as ações adotadas pela
Secretaria de Saúde.

§ 2.° A dispensa de licitação fica estritamente relacionada às ações de prevenção e de
combate ao Novo Coronavfrus, sendo vedada, durante o período de calamidade, qualquer outra.

Art. 3.° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos até 30 dejunho de 2021.

7

29 de 32



PAÇO
Fortaleza, aos 25 de LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTÂNA
1.0 WCE-PRESIDENn
DEP. DANNffiL OLIVEIPÀ
2.° WCE-PRESIDE~P~
DEP. ANTÔNIO GRANJA
l.° SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIKAAMORIM
3U SECRETÁp.~4
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4•0 SECRETÁRIO

Decreto Legislativo n.° 559 2
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 1 SÉRIE 3 1 ANO XIII N°052 1 FORTALEZA, 04 DE MARÇO DE 2021

Órgão: Coordenadoria do Sistema de Providencia Parlamentar

1’ITtJl,ARF.S SIJrLENTr.(s)
MAT. NOSiR. MAT. NOME
000360 AnI6,inAit,eeo Roetia Âgsiar 001907 Sotai,gc Porto Oireira

‘ 022030 Martas, ‘ sire Matias

Art. 2° Compete aos servidores integrantes da Comissão Geatõra do Plano de Ação para Sanar Fragilidades (CGPASF): 1 — identificar e analisar,junta
meigo com os demais servidores do órgão, as fragilidades e suas easiaas; II — propor, juntamente com os acrvidorca do órgão, ações saneadoraa/injciativas
de controle, indicando responsáveis e prazos’, III — consolidar e aprovar o Plano de Ação para Sanar Fs’agilidades — PASF; IV — aconspanhar a execução das
ações/iniciativas dc controle do ?4~r. verificando seu status e prazos estabelecidos; V — participar das reuniões mensais com os órgãos afetos ao PASF
para monitorametato das ações/inictativaa deeontrote estabelecidos; VI — participar das reuniões semestrais de Análise Critica devendo os resultados serem
comunicados á Direção Superior por meio de relatório; VII — conaunicar os servidores envolvtdos sobre todas as ações atinentes à itsaplsnsaç~o do PASF. §
1° Nu processo de implantação do Plano dc Ação para Sanar Fragilidades (PASF), os servidores designados nos termos desta Portaria deverão envolver os
demais servidores do órgão onde atuam, § 2° Das reuniões mensais e semestrais deverão ser lavradas atas, com o registro das presenças dos pareieipantes,
os encaminisanientos e as deliberações lomadas. § 3° A Controladoris da Alece poderá realizar avaliações independentes no Plano de Ação para Sanar
Fragilidades, Are. 3° Compete à Coordenadoria de Tecnologia da tnfornsação (COTt) prestar suporte tecnológico ao processo de implenseniação do Plano de’
Açãopara SanarFragilidsdcs. Are. 4°Conspetc á Procuradoria-Geralprestar suportejuridico às ações estabelecidas no PASF, quando nceesaário. Are. 5°Fies
revogada a Portaeia n° 118, 04 de março de 2020. Ad. 6° Esta Portaria entra cio vigor na data de sua publicação. DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 02 de março de 2021.

Sávsa Maria de Queiros Magathães
DIRETORA GERAL

• ATO DA PRESIDÊNCIA N°065/2021 ‘
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no moda competência prevista no inciso X, do § I°~ do MI. 24, da Reso
lução n0. 389, dc lIde dezembro de 1996 (Regimento Intenso); CONSIDERANDO o disposto na Resolução n°698, de3I de outubr~ de 2019, publicada no
D.O.EdeoS.I 1.2019 ca Resolução n°703 de 12 demarçode2o2ü,publieadano D.O.E deO4/03/2020; RESOLVE: Are. 1°. Fieainslltuídoo Prog,~ams
“ASSISTENCIA A SAUDE DO SERVIDOR E DA COMUNIDADE” cujos componentes serão designâdos por Ato da Presidência da Assembleia Legis
lativa, na formae limites estabelecidos na Resolução n°703, de 12 de março de 2020, publicada no D.O.E de 04/03/2020, Ara. 2°. Este Ato lerá vigência na
data de sus publicação e efeitos financeiros a partir’de 01 de fevereiro de 2021, PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
aos 19 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado Evandro Leitão
- PRESIDENTE

*** *

ATO DA PRESIDÊNCIA N°066/2021
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prcvistd no inciso X, do § 1°, do Are. 24, da
Resolução n°. 389, de II de dezembro de 1996 (Regimento Interno); CONSIDERANDO o disposto na Resoluçãon° 698, de 31 de outubro de 2019, publi’
cada no D.O.E de 08,11,2019 e a Resolução n°703 de 12 de março de 2020, publicada no D.O.E dc 04/0~/2020; RESOLVE:’ Are. 1°. Fica instituído o
Programa “ASSISTENCIA PSICOLOGICA AO SERVIDOR E A COMUNIDADE” cujos eomponeittes serão designados por Ato de Presidência da
Assembleia Legislativa, na fonnae linsites estabeleeidos,sa Resolução n°703, de 12 de março de 2020, publicada no D,O.E dc 04(03/2020, Are. 2°. Este Ato
terá vigência na data de sua poblicaçãue efeitos financeiros a partir dc DI de fevereiro de 2021-. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ. aos 19 dias do mCs de fevereiro de 2021.

- Deputado Evandro t.eitão ‘

PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA N°06712021 MISTO
O I°RESIDENTÊ DA ASSEMBLEIA LEQISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competéiscia prevista no inciso X, do 1°, do Are. 24, da Reao
loção n°. 389, de Ii de dezembro de l996(Reginaento Iniemo); CONSIDERANDO o disposto na Resolução n°698, de 3t dç outubro de 2019, publicada ‘,°‘d’di

no D.O.E de 08,.I 1.2019 e a Resolução n°703 de 12 de março de 2020, publicada no D.O.E de 04/0312020; CONSIDERANDO a necessidade de melhor ~~t’012~3t
organização e eficiência das atividades desenvolvidas pelos Programas ou Grupos de Trabalho constifu[dos nos termos da legislação vigente; RESOLVE:
Are. 1°. O Programa ‘Assistência a Saúde do Servidor e da Comunidade”, criado pelo Ato da Presidência n°06512021, fica dividido nos Stnbprqgramas
‘Assistência em Fisioterapia e Terapia Ocupacional”, ‘Prevenção a Saúde e Assistêtacia Social” e “Enfermagem e Serviços Clinicos Laboratoriais”, Ara.

2”. Os componentes dos subgrupos referidos no Ad. 1° serão designados por Ato da Presidência da Assembleia Iïegislativa, na forma e limites estabelecidos
na Resolução n°703, de 12 de março de 2020, publicada no D.O.E de 04/03/2020. Are. 3°. Este Ato terá vigênei9 as data de sua publicação e efeitos Oman.
eeiros a padirde 01 de fevereiro de 2021. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA,ans 19 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado Evandro Leitão
PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNÇ~IA N°06812021
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, no uso da competência prevista no inciso X, do 1°, do Ara. 24, da Reao’
lução n°. 389, delI de dezembrode l99’6(Regimento Intemo); CONSIDERANDO o disposto na Resolução n°698, de 31 de outubro de 2019, publicada
no D.O.E de 08.11.2019 e a Resolução n°703 de 12 de março dc 2020, publicada no D.O.E~le 04/03/2020; CONSIDERANDQ a necessidade de melhor
organização e eficiência das atividades desenvolvidas,pelos Programas ou Grupotde Trabalho eoástituidos nos tennns da legislação vigente; RESOLVE:
Ad. 1°. O Programa ‘Assistêneïa Psicológica ao Servidore a Comunidade”, enado pelo Aio da Presidência n°065/2021, fira dividido nos Subprogranass
“Restaurativa, Sistênnicaa e Saúde Mental”, “Psicopedagogia” e “Qualidade de Vida aos Servidores”, Art. 2°. Os componentes dos subgn,pos referidos
no Are. 1° serão designados por Ato da Presi~1êneia da Assembleia Legislativa, na fonna e limites estabelecidos na Resolução n°703, de 12 de março de
2020, publicada no D.O.Ede 04/03/2020. Ad. 3°. Este Ato terá vigência na data de suapublicação e efeitos financeiros a partir de 01 de fevereiro de 202t.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, aos 19 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado Evandro Leitão
PRESIDENTE

*** *** ***

DECRETO LEGISLATIVO N°559, de 25 de fevereiro de 2021
RECONhECE, PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART, 65 DA LEI COMPLEMENTAR N°101, DE 4 DE MAIO
DE 2000, A OCORRÉNCIA DO ESTADO DE CALAMIDADE ?ÚBLICA NOS MUNICÍPIOS QUE INDICA.

• A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATtVA DO ESTADO DO CEARA, no uso das atribuições que -lhe confere o ara. 19, inciso
1, da Resolução 389, de II de dezembro de 1996 (Regimento,lnlemo), prÔmul~a o seguinte Decreto Legislativo:

Ad. 1.’ Pica reconhecida para os fitas previstos nos ineisos 1 e II do are. 65 da Lei Complementar a.’ 101, de 4 de maio de 2000, a-ocorrência do
estado de eaiamidade pública noa’Munieípioa de Araripe e Maoriti,

Ad. 2.’ Todds as contratações ou aquisições realizadas com fulero neste Decreto Legislativo serão imediaiarnentc disponibilizadas em sitio oficial
especifico na rede mundial de computadores (Internei), contendo, no que couber, além das infonaiações previatas no 3.’ do ad. 8.’ da Lei Federal n.° 12.527,
de IS de novembro de 2011,0 nonle do contratado, o número de sua inscrição na Receila Federal do Brasil, o prazo eonsratual, o valor e o respectivo processo
de contratação ou aquiaição. . , ‘ /

§ 1.’ Os Munieiptoa deverão, cio um prazo de até IS (quinze) dias, fomccet as seguintes informações:
dados da dotação orçamentária dos Municipios referentes a todas as despesas (saúde, educação etc), informando o pereentusl de execução das

despesas em relação às diversas rubricas orçamentárjas, bem como o valor da dotação orçaiaentária e dos recursos tinaneeiros dedicados à prevenção e ao
combate do Novo Coronavirus, especificando os valores do crédito especial, crédito suplementar e crédito extraordinário1 especificando as ações adotadas
com a referida previsão de recursos;

II— o montante dos recursos destinados pelo Govcmo Federal para as ações dedicadas à prevenção e ao combate do novo coronavirus, devendo o
Município esclarecer a dotação orçamentária pata saúde prevista para 2020 anieriormente à Pandemia do Novo Coronavirus, infonaaandn se ocorreu alteração
da dotação orçamenlária cm razão da Psndetnia, seja por crédito suplementar ou por crédito extraordipário;

III—os monianies dos pagamentos dos restos a pagar pagos cm 2019 e em 2020, bem como o montante de restos a pagar pagos até as dala das requisição,
de forais a acompanhar como ocorrerão os restos a pagar no decorrer do exereicio de 2021; , -

IV — o Plano de Contingência Municipal e o último relatório sobre o Novo Coronavínis sobre a sitstação da epidemia no município, esclarecendo,
de forma aintétiea, as ações adotadas pela Secretaria de Saúde.
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2.” A dispensa de licitação fica estritansente relacionada às ações
de prevenção e de combate ao Novo Coronavírus, sendo vedada, durante o
período de eslamidade, qualquer outra.

Art. 3.’ Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos até 30 dejttnho de 202!.
PAÇO DA ÁSSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos 25 de fevereiro de 2021.

Dep. Evandro Leitão
PRESIDENTE

Dep. Fernando Sintana
1,’ VICE-PRESIDENTE

Dep, Danniel Oliveira
2.’ VICE-PRESIDENTE

Dep; Antônio Ç3ranis
1.’ SECRETARIO
Dep. Audie Mota

27 S~CRETÁRIO
Dep, Erika Aiporirn
3. SECRETARIA

Dep. Ap. Lui~ Ijenrique
4.’ SECRETARIO

*4* 4*4 *4*

DECRETO LEGISLATIVO N°560, de 25 de fevereiro de 202!.
PRORROGA, ATÉ 30 DE JUNHO DE 202!,
PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART.
65 DA LEI COMPLEMENTAR N°101, DE
4 DE MAIO DE 2000, A OCORRÊNCIA DO
ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA,
ESTABELECIDA POR MEIO DOS
DECRETOS LEGISLATIVOS N°545, DE
8 DE ABRIL DE 2020, E N°546, DE 17 DE
ABRIL DE 2020, NOS MUNICÍPIOS QUE
INDICA.

A MESA DJRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que Itie confere o art. 19,
inciso 1, da Resolução 389, de II de dezembro de 1996 (Regimento Interno),
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 3.’ Fica prorrogada, até 30 de junho de 2021, para os fins
previstoe no ad. 65 da Lei Complementar n. IOt, de 4 de maio de 2000,
a ocorrência do estado de calamidade pública, estabelecida por meio dos
Decretos Legislativos o.’ 545, do 8 de abril de 2020, o n.’ 546, de 17 de abril
de 2020, nos Municípios de Aiuaba, Araeoisba, Aratuba, Ameiroz, Assaré,
Barreira, Boa Viagem, Brejo Santo, Capistraiso, Cartdade, Cascavel, Cedro,

Ot) Chorá, Forquilha, Ipaumirirn, Irauçuba, Jaguaruans, Nova Olinda, Parsipaba,Pedra Branca, Quiterianópolis, Quixeiô, Quixeramobim, Russas, Salitre, São
Gonçalo do Amarantc, Solonópolc, Tururu, Umari, Umirim, Umburctama
e Vànea Alegre.

MISTO - Ad. 2.’ Este Decreto Legislativo entra em vigor Ia data de sua
publicaçao.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

~1J Fortaleza, aos 25 de fevereiro dc 2021. -Dep. Evandro Leilão -

PRESIDENTE
Dep. Fernando Santana
1.’ VICE-PRESIDENTE
Dep. Danniel Oliveira

2.’ VICE-PRESIDENTE
DepI Antônio Granial.~ SECRETÁRIO

Dep. Audie Mota
2,’ SECRETARIO

Dep. Erilca Aiporim
3. SECRETARIA

Dep. Ap. Luis Henrique
4.’ SECRETÁRIO

*44*44*4*

DECRETO LEGISLATIVO N°56!, de 4 de março de 202!.
RECONItECE, PARA OS FINS DO
DISPOSTO NO ART. 65 DA LEI
COMPLEMENTAR FEDERAL N’lo!, DE
4 DE MAIO DE 2000, A OCORRÊNCIA DO
ESTADQ DE CALAMIDADE PUBLICA NO

- MUNICIPIO QUE INDICA.
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que II,e confere o art. 19,
inciso 1, da Resolução 389, de II de dczetnbro de 1996 (Regimento Intemo),
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Ad. 17 Fica reconhecida, para os fins previstos nos ineiso~ 1 e II
do art. 65/da Lei Complementar Federal n.’ lO!, de 4 de maio de 2000. a
ocorrência do estado dc calamidade pública no Município de Senador Sã.

Ad. 2.’ Todas as eontratuções ou aquisições realizadas com fulcro
neste Decreto Legislativo serão imediatamente disponibilizadas cm sitio
oficial especifico na rede mundial deeomputadores (lntcmet), contendo, no
que couber, além das informações previstas no § 3.’ do sri. 8.’ da Lei Federal
n.’ 12.527, de IS de novembro de 2011,0 nnnsc do contratado. o número de
sua inscriçlo na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o
respectivo processo de contratação ou aquisição.

§ 1.’ Os Municipios deverão, em um prazo de até IS (quinze) dias,
fornecer as seguintes informações:

-. dados da dotação orçamentária dos Municipios referentes a todas
as despesas (saúde, educação clc)informai,cjo o pcrccntual de czecução das
despesas em relação às diversas ntbricas orçamentárias, bem como o valorda
dotação orçamentársa e dos rectirsos financeiros dedicados à prevenção e ao
eom~aee do Novo Coronavírus, especificando os valores do crédito especial,
crédito suplementsr e crédito extrttordiniejo, especificando as ações adotadas
com a referida previtão dc recursos;

II— o montanee dos recursos destinados pelo Governo Federal para
as ações dedicadas à prevenção o aaeombaec do novo coronavirus, devendo
o Municipio esclarecer a dotação orçatttenláris para saúde prcvtsta para 2020

anterionsscnee à Pandernis do Novo Coronavirus, informando se ocorreu
alteração da dotação orçamentária ens razão da Pundernts, seis por crédito
suplementar ou por créflito extraordinário;

III os montantes dos pagamentos dos restos a pagar pagos em
2019 o eras 2020, bem como o ruontattle de rostos a pagar pagos até a data
da requisição, de fonns sacompanhar-como ocorrerão os restos a pagar no
decorrer do excrcicio de 202!; - -

IV — o Plano de Contingência Municipal e o último relatório sobre o
Novp Coronavinis spbre a situação da epidemia no município, esclarecendo,
de forma sinlétiea, as ações adotadas pela Secretaria de Saúde.

§ 2.’ A dispensa de licitação fica estritamento reiecionads às ações
de prevenção e de eonsbate ao Novo Coronavínas, sendo vedada, durante o
período de calamidade, qualquer outra.

Art. 3.’ Este Decreto Legislativo entra em vigor na data dc sus
publicsção, produzindo efeitos até 30 dejunho de 2021.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, soe 4 dc março de 2021.

Dep. Evsndro Leitão
/ - PRESIDENTE

- Dcp. Fernando Ssntsns’
1.’ VICE-PRESIDENTE

Dep. Danrsiel Oliveira
2.’ VlCE-PR~5IDENTE

Dep. Antônio Granja /

1.’ SECRETÁRIO
Dcp. Audie Mola
2.’ SECRETÁRIO

Dcp. Érilca Amorim //

3~’ SECRETÁRIA
Dep. Ap. Luiz Henrique /

4.’ SECRETÁRIO
/ *4*4*44.4

DECRETO LEGISLATIVO N°562, dc 4 & março de 2021.
/ / PRORROGA, ATÉ 30 DE JUNHO DE 2021,

PARA OS FINS DO DtSPOSTO NO ART.
65 DA LEI COMPLEMENTAR N’lOl, DE
4 DE MAIO. DE 2~b0, A OCORRÊNCIA DO
ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA,/ ESTABELECIDA POR MEIO DOS

DECRETOS LEGISLATIVOS N°545, DE
8 DE ABRIL DE 2020, N°546, DE 17 DE
ABRIL DE 2020, E N°547, DE 23 DE ABRIL
DE 2020, NOS MUNICÍPIOS QUE INDICA.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o ad. t9,
inciso 1, ds Resolução 319, dc li dc dezembro de 1996 (Regimento Interno),
promulgu o seguinte Decreto Legislativo:

Ad. 1.’ Fica prorrogada, até 30 de junho dc 202 1, para os fins
previstos no sri. 65 ds Lei Complementar Federal n.’ 101, de 4 de maio
de 2000, a ocorréncia do estado de calamidade pública, estabelecida por
meio dos Decretos Legislativos n,’ 545, de 8 de abril dc 2020, n.’ 546, dc
17 de abril do 2020. e n.’ 547, de 23 de abril de 2020, nos Municipios de
Acampe, Altaneira, Barballss, Barro, Bsturité, Campos Saies, Crateús, Cnto,
Gusrsmiranga, General Sampaio, ibaretama, lcó. Independencia, lracems,
Itapajé, ltstira, Martinópole, Mcnsoca, Milagres, Milhã, Mosnbaça, Parambu,
Paramoti, Pcn(ecosle, Pindoretama, Porteiras, Fotirelsma, Quixadá, Quixeré,
Ssnls Quiléris, Sobral, Tamboril e Vsrjots.

Ad. 2,’ Este Deercto Legislativo cntru cm vigor na dais de sus
publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESIADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos 4 de março de 2021.

Dep. Evandro Leitão
PRESIDENTE /

Dep. Femsndo Sanlana
1.’ VICE-PRESIDENTE

Dep. Danniel Oliveira
2.’ VICE-PRESIDENTE -

Dcp. Antônio Granja
l.’SECRETÁRIO
l3cp. Audio Mota /

2,’ SECRETÁRIO
Dcp. Êrika Amorim

/ 3.’ SECRETÁRIA /

Dep. Ap. Luis Hetsrique /
/ 4.’ SECRETÁRIO /

EMENDA CONSTITUCIONAL N°106, de 25 de fevereiro de 2021.
AUTORIZA A PROI~ROGAÇÃO
EXCEPCIONAL, NO AMBITO DA
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA
ESTADUAL DE ATENDIMENTO
SOCIOEDUTATIVO - SEAS E DA

/ COMPANHIA CEARENSE DE

TRANSPORTES METROPOLITANOS
— METROFOR, DE CONTRATAÇÕES

— TEMPORÁRIAS CELEBRADAS NOS
TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, nos lcnnos do are. 59, * 3.’, ds Constituição
do Estado do Ceará, promulga a seguinte Emenda Constitucional:

Ad. 1.’ Fica aulorizads a prorrogação excepcional, por mais 8 (oito)
meses, dc contratos e atos do admissão por prazo determinado celebrados, msos
tenaos do sri. 37, inciso IX, da Constituição Federal, pela Superintendência do
Sistema Estadual de Atendimento Socioeducaeivo - SEAS e pela Compsnhia
Ccsrcnse de Transportes Metropolitanos — Moerofor, os quais, estando airada
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